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For the Government of the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland:

Declaração comum

(a anexar à Convenção, sobre o Protocolo anexo
à Convenção de Roma)

As Altas Partes Contratantes, tendo analisado as dis-
posições do Protocolo anexo à Convenção de Roma
de 1980, com as alterações que lhe foram introduzidas
pela Convenção Relativa à Adesão da República da Áus-
tria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia
à Convenção de 1980, assim como aos Primeiro e
Segundo Protocolos de 1988, registam que a Dinamarca,
a Finlândia e a Suécia declaram a sua disponibilidade
para ponderar em que medida lhes será possível que
qualquer alteração que venham futuramente a introduzir
no respectivo direito nacional aplicável às questões rela-
tivas ao transporte marítimo de mercadorias obedeça ao
disposto no artigo 23.o da Convenção de Roma de 1980.

Resolução da Assembleia da República n.o 52/99
Aprova, para ratificação, o Acordo de Transporte Aéreo entre a

República Portuguesa e a República da África do Sul, assinado
em Joanesburgo em 23 de Maio de 1997.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo de
Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a
República da África do Sul, assinado em Joanesburgo
em 23 de Maio de 1997, cujas versões autênticas em
língua portuguesa e em língua inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 16 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL

A República Portuguesa e a República da África do
Sul, a seguir denominadas «as Partes Contratantes»:

Sendo Partes na Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chi-
cago a 7 de Dezembro de 1944; e

Desejosas de celebrarem um acordo, complemen-
tar à referida Convenção, para fins de exploração
de serviços aéreos entre os respectivos terri-
tórios;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente Acordo, salvo disposição em
contrário:

a) A expressão «autoridades aeronáuticas» signi-
fica, no caso de Portugal, o Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações — Direc-
ção-Geral da Aviação Civil e, no caso da Repú-
blica da África do Sul, o Ministro responsável
pela Aviação Civil ou, em ambos os casos, qual-
quer pessoa ou entidade autorizada a exercer
as funções que são actualmente da competência
das referidas autoridades ou funções similares;

b) A expressão «serviço acordado» significa ser-
viços aéreos operados nas rotas especificadas
no anexo ao presente Acordo e destinados ao
transporte de passageiros e carga; e «rota espe-
cificada» significa a rota especificada no anexo
ao presente Acordo;

c) O termo «Acordo» significa o presente Acordo,
o seu anexo, elaborado para aplicação do
mesmo, e quaisquer alterações ao Acordo ou
ao anexo;

d) O termo «a Convenção» significa a Convenção
sobre Aviação Civil Internacional, aberta para
assinatura em Chicago a 7 de Dezembro de
1944, e inclui qualquer anexo adoptado nos ter-
mos do artigo 90.o da referida Convenção, bem
como quaisquer alterações aos anexos ou à Con-
venção nos termos dos artigos 90.o e 94.o, desde
que tais anexos e alterações tenham sido adop-
tados por ambas as Partes Contratantes;

e) A expressão «empresa designada» significa a
empresa ou empresas que tenham sido desig-
nadas e autorizadas em conformidade com o
artigo 3.o do presente Acordo;

f) O termo «carga» inclui o correio;
g) As expressões «serviço aéreo», «serviço aéreo

internacional», «empresa de transporte aéreo»
e «escala para fins não comerciais» terão os sig-
nificados que lhes são atribuídos no artigo 96.o
da Convenção;

h) O termo «tarifa» significa os preços que a
empresa designada cobra pelo transporte de
passageiros e de carga e as condições que regem
a sua aplicação, com exclusão, todavia, da remu-
neração e condições relativas ao transporte de
correio;

i) O termo «território» aplicado a um Estado tem
o significado que lhe é atribuído no artigo 2.o
da Convenção.

Artigo 2.o

Concessão de direitos

1 — Cada Parte Contratante concede à outra Parte
Contratante os direitos mencionados no presente
Acordo e no respectivo anexo para a exploração de ser-
viços aéreos internacionais regulares nas rotas especi-
ficadas no anexo.

2 — As empresas designadas por cada uma das Partes
Contratantes gozarão dos seguintes direitos:

a) Sobrevoar sem aterrar no território da outra
Parte Contratante;

b) Fazer escalas não comerciais no referido ter-
ritório; e

c) Aterrar no território da outra Parte Contratante
com o fim de embarcar e desembarcar passa-
geiros e carga em tráfego internacional, na
exploração de um serviço acordado.

3 — Nada neste artigo poderá ser entendido como
conferindo às empresas designadas de uma Parte Con-
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tratante o direito de embarcar passageiros, carga e cor-
reio no território da outra Parte Contratante, em trans-
porte remunerado ou em regime de fretamento, e des-
tinados a outro ponto do referido território.

4 — Se, por força de um conflito armado, de inci-
dentes de natureza política ou ainda de circunstâncias
especiais e pouco usuais, as empresas designadas de
uma Parte Contratante não puderem explorar um ser-
viço nas suas rotas normais, a outra Parte Contratante
envidará os seus melhores esforços no sentido de facilitar
a continuidade de exploração de tal serviço através de
reajustamentos temporários dessas rotas, decididos de
comum acordo pelas Partes Contratantes.

Artigo 3.o

Designação de empresas

1 — Cada Parte Contratante terá o direito de designar
uma ou mais empresas para a exploração dos serviços
acordados nas rotas especificadas, comunicando tal
designação por escrito à outra Parte Contratante.

2 — Recebida tal designação, a outra Parte Contra-
tante deverá, sem prejuízo do disposto nos parágrafos 3
e 4 deste artigo, conceder, sem demora, às empresas
designadas a adequada autorização de exploração.

3 — As autoridades aeronáuticas de uma Parte Con-
tratante podem solicitar às empresas designadas pela
outra Parte Contratante que demonstrem encontra-
rem-se devidamente qualificadas para preencher as con-
dições estabelecidas nas leis e regulamentos normal e
razoavelmente aplicados à exploração de serviços aéreos
internacionais por tais autoridades, em conformidade
com o disposto na Convenção.

4 — Cada Parte Contratante terá o direito de recusar
a concessão da autorização de exploração referida no
parágrafo 2 deste artigo, ou de impor as condições que
entenda necessárias para o exercício por uma empresa
designada dos direitos de tráfego especificados no
artigo 2.o, sempre que a referida Parte Contratante con-
sidere que a Parte Contratante que designou a empresa,
ou nacionais seus, não detêm uma parte substancial da
propriedade e o controlo efectivo da referida empresa.

5 — Uma empresa de transporte aéreo, assim desig-
nada e autorizada, poderá, a qualquer momento, come-
çar a explorar os serviços acordados, desde que os horá-
rios tenham sido aprovados e as tarifas estejam em vigor
relativamente a tais serviços, nos termos dos artigos 12.o
e 10.o, respectivamente.

6 — Cada Parte Contratante poderá livremente subs-
tituir as empresas por si designadas para a exploração
dos serviços acordados, após informação prévia à outra
Parte Contratante dessa alteração. A nova empresa
designada terá todos os direitos e deveres da sua
predecessora.

Artigo 4.o

Revogação, suspensão e limitação de direitos

1 — Cada Parte Contratante terá o direito de revogar
uma autorização de exploração ou de suspender o exer-
cício dos direitos concedidos a uma empresa designada
pela outra Parte Contratante e especificados no
artigo 2.o do presente Acordo ou de impor as condições
que entender necessárias para o exercício de tais
direitos:

a) Sempre que considere que a Parte Contratante
que designou a empresa, ou nacionais seus, não

detêm uma parte substancial da propriedade e
o controlo efectivo da referida empresa;

b) Em caso de não observância pela empresa das
leis e regulamentos da Parte Contratante que
concedeu tais direitos; ou

c) Sempre que, por outras razões, a empresa deixe
de operar em conformidade com as condições
estabelecidas no presente Acordo.

2 — Salvo se a revogação, suspensão ou imposição
imediata das condições referidas no parágrafo 1 deste
artigo for essencial para prevenir novas infracções às
leis ou regulamentos, tal direito só será exercido após
consulta com a outra Parte Contratante. Tal consulta
terá lugar logo que possível, nos termos do disposto
no artigo 15.o («Consultas»).

Artigo 5.o

Leis e regulamentos de entrada e saída

1 — As leis e os regulamentos de uma Parte Con-
tratante relativos à entrada, permanência ou saída do
seu território de aeronaves afectas à navegação aérea
internacional, ou à operação e navegação de tais aero-
naves dentro do seu território, serão aplicáveis às aero-
naves das empresas designadas pela outra Parte Con-
tratante e serão observados por tais aeronaves, à che-
gada e à partida ou durante a permanência no território
da primeira Parte Contratante.

2 — As leis e os regulamentos de uma Parte Con-
tratante relativos à entrada, permanência ou saída do
seu território de passageiros, tripulação ou carga de uma
aeronave, incluindo os regulamentos relativos à entrada,
saída, imigração, passaportes, alfândegas e quarentena,
serão observados por ou em nome de tais passageiros,
tripulação ou carga das empresas da outra Parte Con-
tratante, à chegada e à partida ou durante a permanência
no território da primeira Parte Contratante.

Artigo 6.o

Reconhecimento de certificados e de licenças

1 — Os certificados de aeronavegabilidade, os cer-
tificados de aptidão e as licenças emitidos ou declarados
válidos por uma Parte Contratante e que se encontrem
ainda em vigor só serão reconhecidos como válidos pela
outra Parte Contratante, para fins de exploração dos
serviços acordados, se tais certificados ou licenças tive-
rem sido emitidos ou declarados válidos nos termos de
e em conformidade com as normas estabelecidas na
Convenção. Contudo, cada Parte Contratante reserva-se
o direito de se recusar a reconhecer, para fins de voos
operados em conformidade com os direitos concedidos
nos termos do parágrafo 2 do artigo 2.o («Concessão
de direitos»), os certificados de aptidão e as licenças
concedidos aos seus próprios nacionais pela outra Parte
Contratante.

2 — Se os privilégios ou as condições das licenças
ou dos certificados emitidos ou declarados válidos por
uma Parte Contratante diferirem relativamente às nor-
mas previstas na Convenção e tal diferença tiver sido
registada junto da Organização de Aviação Civil Inter-
nacional, as autoridades aeronáuticas da outra Parte
Contratante poderão solicitar consultas em conformi-
dade com o artigo 15.o («Consultas») do presente
Acordo às autoridades aeronáuticas da primeira Parte
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Contratante, com o propósito de se assegurarem de que
a prática em causa é aceitável para elas. A não obtenção
de acordo satisfatório constituirá motivo de aplicação
do disposto no artigo 4.o («Revogação, suspensão e limi-
tação de direitos») do presente Acordo.

Artigo 7.o

Direitos aduaneiros e outros encargos

1 — As aeronaves afectas a serviços aéreos interna-
cionais pelas empresas designadas de qualquer das Par-
tes Contratantes, bem como o respectivo equipamento
normal, peças sobresselentes, reservas de combustível
e lubrificantes e provisões de bordo (incluindo alimen-
tos, bebidas e tabaco) existentes a bordo de tais aero-
naves, ficarão isentos de todos os direitos aduaneiros,
emolumentos de inspecção e outros direitos ou impos-
tos, à chegada ao território da outra Parte Contratante,
desde que tal equipamento e aprovisionamentos per-
maneçam a bordo das aeronaves até serem reexportados
ou usados na parte da viagem feita sobre tal território.

2 — Ficam igualmente isentos dos referidos direitos
e impostos, com excepção de taxas correspondentes ao
serviço efectuado:

a) As provisões de bordo embarcadas no território
de qualquer das Partes Contratantes, dentro dos
limites fixados pelas autoridades da referida
Parte Contratante, e para uso a bordo de aero-
naves afectas a serviços aéreos internacionais
pelas empresas designadas da outra Parte Con-
tratante;

b) As peças sobresselentes (incluindo motores) e
o equipamento normal de bordo introduzidos
no território de qualquer das Partes Contratan-
tes para manutenção ou reparação de aeronaves
utilizadas em serviços aéreos internacionais
pelas empresas designadas da outra Parte Con-
tratante; e

c) O combustível e lubrificantes destinados a abas-
tecer aeronaves afectas a serviços internacionais
pelas empresas designadas da outra Parte Con-
tratante, mesmo quando estes abastecimentos
venham a ser utilizados na parte da viagem efec-
tuada sobre o território da Parte Contratante
em que tenham sido embarcados.

3 — Poderá ser exigido que os produtos referidos nas
alíneas a), b) e c) acima sejam mantidos sob vigilância
ou controlo aduaneiro.

4 — O equipamento normal de bordo, bem como os
produtos e as provisões existentes a bordo das aeronaves
das empresas designadas de qualquer das Partes Con-
tratantes, só poderão ser desembarcados no território
da outra Parte Contratante mediante aprovação das
autoridades aduaneiras de tal território. Nesse caso,
poderão ser colocados sob a supervisão das referidas
autoridades até ao momento em que sejam reexportados
ou em que lhes seja dado outro destino, em confor-
midade com os regulamentos alfandegários.

5 — As isenções previstas neste artigo serão aplicáveis
sempre que as empresas designadas de qualquer das
Partes Contratantes tenham estabelecido arranjos, com
outra ou outras empresas de transporte aéreo, para fins
de empréstimo ou transferência, no território da outra
Parte Contratante, dos produtos especificados nos pará-
grafos 1 e 2, desde que essa ou essas empresas bene-

ficiem igualmente das mesmas isenções junto da outra
Parte Contratante.

Artigo 8.o

Tráfego em trânsito directo

Na medida em que os requisitos de segurança o per-
mitam, os passageiros, a bagagem e a carga que se encon-
trem em trânsito directo no território de qualquer das
Partes Contratantes apenas serão sujeitos a um controlo
simplificado. A bagagem e a carga em trânsito directo
serão isentos de direitos aduaneiros e de outros impostos
semelhantes.

Artigo 9.o

Vendas e transferência de lucros

1 — As empresas designadas de ambas as Partes Con-
tratantes poderão estabelecer no território da outra
Parte Contratante escritórios destinados à promoção do
transporte aéreo e à venda de bilhetes, bem como outras
instalações necessárias à exploração do transporte aéreo.

2 — Uma empresa designada de uma Parte Contra-
tante poderá estabelecer e manter no território da outra
Parte Contratante o seu pessoal executivo, comercial,
operacional e técnico, conforme se mostre necessário
para a exploração do transporte aéreo. As necessidades
de pessoal de apoio poderão, por opção de uma empresa
designada, ser satisfeitas mediante recurso ao seu próprio
pessoal ou mediante utilização de serviços de qualquer
outra organização, sociedade ou empresa de transporte
aéreo que opere no território da outra Parte Contratante
e que se encontre autorizada a prestar tais serviços no
território dessa Parte Contratante. O pessoal acima refe-
rido ficará sujeito às leis e regulamentos relativos à
entrada e permanência no território dessa Parte Con-
tratante.

3 — Cada empresa designada terá o direito de pro-
ceder, no território da outra Parte Contratante, à venda
de transporte aéreo directamente e, se o entender, atra-
vés dos seus agentes. Tal empresa terá o direito de ven-
der esse transporte e qualquer pessoa poderá adquiri-lo
livremente.

4 — Cada empresa designada terá o direito de, a seu
pedido, converter e transferir para o seu país, à taxa
de câmbio oficial, o excedente das receitas sobre as des-
pesas obtido em relação com o transporte de passageiros
e carga. Na falta de disposições apropriadas contidas
num acordo sobre pagamentos, a transferência referida
será efectuada em moedas convertíveis e em confor-
midade com as leis e os regulamentos aplicáveis em
matéria cambial.

5 — As empresas designadas de uma Parte Contra-
tante terão o direito, se o entenderem, de efectuar o
pagamento das despesas feitas no território da outra
Parte Contratante em moeda local ou, respeitada a regu-
lamentação cambial local, em moedas livremente con-
vertíveis.

Artigo 10.o

Tarifas

1 — As tarifas a aplicar pela empresa designada de
uma Parte Contratante relativamente ao transporte com
destino ao ou à partida do território da outra Parte
Contratante serão fixadas a níveis razoáveis, tomando-se
em devida consideração todos os factores relevantes,
incluindo o custo de exploração, um lucro razoável e
as tarifas praticadas por outras empresas.
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2 — As tarifas referidas no parágrafo 1 deste artigo
serão, se possível, acordadas pelas empresas designadas
de ambas as Partes Contratantes, após consulta com
as outras empresas que explorem a totalidade ou parte
da rota, e tal acordo será alcançado, sempre que possível,
em conformidade com as regras de procedimento da
Associação do Transporte Aéreo Internacional para a
fixação de tarifas.

3 — As tarifas assim acordadas serão submetidas à
aprovação das autoridades aeronáuticas de ambas as
Partes Contratantes com, pelo menos, 45 dias de ante-
cedência sobre a data proposta para a sua entrada em
vigor. Em casos especiais, este período poderá ser redu-
zido mediante acordo das referidas autoridades.

4 — Esta aprovação pode ser dada expressamente.
Se nenhuma das autoridades aeronáuticas tiver expresso
a sua desaprovação num prazo de 30 dias a contar da
data de apresentação do pedido, em conformidade com
o disposto no parágrafo 3 deste artigo, as tarifas serão
consideradas aprovadas. Caso o período de apresenta-
ção do pedido seja reduzido, conforme previsto no pará-
grafo 3, as autoridades aeronáuticas podem aceitar que
o período para notificar qualquer desaprovação seja
inferior a 30 dias.

5 — Se não houver acordo relativamente a uma tarifa
nos termos do parágrafo 2 deste artigo ou se, durante
o período previsto no parágrafo 4 deste artigo, uma
autoridade aeronáutica notificar a outra autoridade
aeronáutica da sua desaprovação relativamente a qual-
quer tarifa acordada em conformidade com o disposto
no parágrafo 2, as autoridades aeronáuticas das duas
Partes Contratantes deverão, após consulta às autori-
dades aeronáuticas de qualquer outro Estado cuja opi-
nião considerem útil, envidar esforços para determinar
a tarifa por mútuo acordo.

6 — Se as autoridades aeronáuticas não acordarem
sobre uma tarifa que lhes seja submetida nos termos
do parágrafo 3 deste artigo ou sobre a fixação de qual-
quer tarifa nos termos do parágrafo 5 deste artigo, o
diferendo será resolvido em conformidade com o dis-
posto no artigo 17.o («Resolução de diferendos»).

7 — Uma tarifa fixada em conformidade com o dis-
posto neste artigo permanecerá em vigor até que uma
nova tarifa seja fixada. A validade de uma tarifa não
poderá, todavia, ser prorrogada, por força deste pará-
grafo, por um período superior a 12 meses a contar
da data em que deveria ter expirado.

Artigo 11.o

Capacidade

1 — Cada Parte Contratante deverá conceder justa
e igual oportunidade às empresas designadas de ambas
as Partes Contratantes para competirem no transporte
aéreo internacional abrangido pelo presente Acordo.

2 — A capacidade a ser oferecida pelas empresas
designadas de cada uma das Partes Contratantes deverá
manter uma estreita relação com a procura de transporte
nas rotas especificadas e terá como objectivo principal
a oferta, com um coeficiente de ocupação razoável, de
capacidade adequada às necessidades reais e razoavel-
mente previsíveis do transporte de passageiros e carga
entre a África do Sul e Portugal.

3 — A exploração pelas empresas designadas do trá-
fego originário de ou destinado a pontos nas suas rotas
especificadas, nos territórios de terceiros países, será

efectuada de acordo com os princípios gerais aos quais
a capacidade se deverá adequar:

a) As exigências do tráfego originário do ou des-
tinado ao território da Parte Contratante que
designou as empresas;

b) As exigências do tráfego da área que os serviços
operados atravessam, considerados os serviços
locais e regionais;

c) As exigências de uma exploração económica dos
serviços considerados.

4 — A capacidade a ser oferecida em conformidade
com este artigo pelas empresas designadas de ambas
as Partes Contratantes será submetida à aprovação das
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contra-
tantes.

Artigo 12.o

Programas de exploração

Os programas de exploração dos serviços acordados
e, em geral, as condições da sua operação serão sub-
metidos pelas empresas designadas de uma Parte Con-
tratante à aprovação das autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante com pelos menos 30 dias de
antecedência sobre a data pretendida para a sua apli-
cação. Qualquer alteração desses programas de voo ou
condições da sua operação será submetida à aprovação
das autoridades aeronáuticas. Em casos especiais, o
prazo acima estabelecido poderá ser reduzido mediante
acordo das referidas autoridades.

Artigo 13.o

Segurança da aviação

1 — Em consonância com os seus direitos e obriga-
ções nos termos do direito internacional, as Partes Con-
tratantes reafirmam que o seu compromisso de proteger
a segurança da aviação civil contra actos de interferência
ilícita constitui parte integrante do presente Acordo.
Sem limitação da generalidade dos seus direitos e obri-
gações nos termos do direito internacional, as Partes
Contratantes deverão, em particular, agir em confor-
midade com o disposto na Convenção sobre Infracções
e Certos Outros Actos Cometidos a Bordo de Aero-
naves, assinada em Tóquio a 14 de Setembro de 1963,
na Convenção para a Repressão da Captura Ilícita de
Aeronaves, assinada na Haia a 16 de Dezembro de 1970,
e na Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos con-
tra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal
a 23 de Setembro de 1971, bem como em conformidade
com qualquer outro acordo multilateral que regule a
segurança da aviação civil e seja vinculativo para ambas
as Partes Contratantes.

2 — As Partes Contratantes proporcionar-se-ão,
entre si e a pedido, toda a assistência necessária para
prevenirem actos de captura ilícita de aeronaves civis
e outros actos ilícitos contra a segurança de tais aero-
naves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e ins-
talações e equipamentos de navegação aérea, bem como
qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil.

3 — As Partes Contratantes actuarão, no âmbito das
suas relações mútuas, em conformidade com as dispo-
sições relativas à segurança da aviação civil estabelecidas
pela Organização da Aviação Civil Internacional e desig-
nadas como anexos à Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, na medida em que tais disposições sobre
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segurança sejam aplicáveis às Partes Contratantes; estas
exigirão que os operadores de aeronaves matriculadas
no seu território ou os operadores de aeronaves que
nele desenvolvam predominantemente a sua actividade
ou tenham a sua sede, bem como os operadores de
aeroportos localizados no seu território, actuem em con-
formidade com tais disposições relativas à segurança
da aviação civil.

4 — Cada Parte Contratante acorda em que possa
ser exigida a tais operadores de aeronaves a observância
das disposições relativas à segurança da aviação men-
cionadas no parágrafo 3 deste artigo e exigidas pela
outra Parte Contratante para a entrada, saída ou per-
manência no território dessa Parte Contratante. Cada
Parte Contratante providenciará pela efectiva aplicação,
dentro do seu território, das medidas adequadas rela-
tivas à protecção das aeronaves e à inspecção de pas-
sageiros, tripulações, bagagem de mão, bagagem, carga
e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou
carregamento. Cada Parte Contratante responderá posi-
tivamente a qualquer pedido formulado pela outra Parte
Contratante para medidas de segurança especiais des-
tinadas a responder a uma ameaça específica.

5 — Sempre que ocorra um incidente ou uma ameaça
de incidente de captura ilícita de aeronaves civis ou
outros actos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves,
dos seus passageiros e tripulações, aeroportos e insta-
lações e equipamentos de navegação aérea, as Partes
Contratantes assistir-se-ão, facilitando comunicações e
tomando outras medidas apropriadas com o objectivo
de eliminar de forma rápida e segura tal incidente ou
ameaça de incidente.

6 — Caso uma Parte Contratante tenha dificuldade
na aplicação das disposições de segurança de aviação
contidas neste artigo, as autoridades aeronáuticas de
qualquer das Partes Contratantes poderão solicitar con-
sultas imediatas com as autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante.

Artigo 14.o

Prestação de informação

As autoridades aeronáuticas de cada uma das Partes
Contratantes disponibilizarão ou instarão as suas empre-
sas designadas a disponibilizarem às autoridades aero-
náuticas da outra Parte Contratante, mediante pedido
nesse sentido, dados estatísticos, periódicos ou outros,
conforme razoavelmente necessários para fins de revisão
dos programas de exploração dos serviços acordados,
incluindo, mas não se limitando a, dados estatísticos
relacionados com o volume de tráfego transportado
pelas suas empresas designadas entre pontos no ter-
ritório da outra Parte Contratante e outros pontos nas
rotas especificadas.

Artigo 15.o

Consultas

1 — Num espírito de estreita cooperação, as auto-
ridades aeronáuticas das Partes Contratantes consultar-
-se-ão, sempre que necessário, com o propósito de asse-
gurar a aplicação, a observância satisfatória e a alteração
das disposições contidas no presente Acordo e no seu
anexo.

2 — Tais consultas iniciar-se-ão dentro de um período
de 60 dias a contar da data de um pedido por escrito

formulado pela outra Parte Contratante, salvo se de
outro modo for acordado por ambas as Partes Con-
tratantes.

Artigo 16.o

Alteração do Acordo

1 — O presente Acordo pode ser alterado ou revisto
por acordo escrito celebrado entre as Partes Con-
tratantes.

2 — Qualquer alteração ao presente Acordo decidida
pelas Partes Contratantes entrará em vigor em data a
determinar por troca de notas e ficará dependente da
conclusão dos procedimentos constitucionais requeri-
dos.

3 — O anexo ao presente Acordo pode ser alterado
pelas autoridades aeronáuticas, por escrito, entrando em
vigor em data a determinar por tais autoridades.

4 — Se as disposições contidas em acordo ou con-
venção multilateral relativos ao transporte aéreo entra-
rem em vigor para ambas as Partes Contratantes, o pre-
sente Acordo será considerado alterado na medida
necessária à sua conformidade com as disposições con-
tidas nesse acordo ou nessa convenção.

Artigo 17.o

Resolução de diferendos

1 — Em caso de diferendo entre as Partes Contra-
tantes relativamente à interpretação ou à aplicação do
presente Acordo e do respectivo anexo, as Partes Con-
tratantes procurarão resolvê-lo por meio de negociação.

2 — Na falta de resolução por meio de negociação,
as Partes Contratantes poderão acordar em delegar
numa pessoa ou num órgão a resolução do diferendo
ou submetê-lo, a pedido de qualquer das Partes Con-
tratantes, à decisão de um tribunal composto por três
árbitros, um a designar por cada uma das Partes Con-
tratantes e o terceiro a designar pelos dois árbitros assim
designados. Cada uma das Partes Contratantes desig-
nará um árbitro no prazo de 60 dias a contar da data
de recepção, por qualquer das Partes Contratantes, da
notificação feita pela outra Parte Contratante, através
dos canais diplomáticos, solicitando a resolução do dife-
rendo; o terceiro árbitro será designado dentro de um
novo prazo de 60 dias. Se qualquer das Partes Con-
tratantes não designar um árbitro dentro do prazo esta-
belecido ou se o terceiro árbitro não for designado den-
tro do prazo estabelecido, qualquer das Partes Con-
tratantes poderá solicitar ao presidente da Organização
da Aviação Civil Internacional que designe um árbitro
ou árbitros, conforme o caso. Nessa circunstância, o ter-
ceiro árbitro será nacional de um terceiro Estado e agirá
na qualidade de presidente do tribunal arbitral.

3 — As Partes Contratantes comprometem-se a aca-
tar qualquer decisão proferida nos termos do parágrafo 2
deste artigo.

4 — Se na medida em que qualquer das Partes Con-
tratantes ou uma empresa designada de qualquer das
Partes Contratantes não acatar a decisão proferida nos
termos do parágrafo 2 deste artigo, a outra Parte Con-
tratante poderá limitar, suspender ou revogar quaisquer
direitos ou privilégios que, por força do presente
Acordo, tenha concedido à Parte Contratante em falta.

5 — Salvo decisão em contrário do tribunal, as Partes
Contratantes suportarão, em partes iguais, os custos da
arbitragem.



4152 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 152 — 2-7-1999

Artigo 18.o

Denúncia

Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer
momento, notificar a outra Parte Contratante da sua
intenção de denunciar o presente Acordo; tal notificação
será simultaneamente comunicada à Organização da
Aviação Civil Internacional. Nesse caso, o Acordo ter-
minará 12 meses após a data de recepção da notificação
pela outra Parte Contratante, salvo se a notificação for
retirada, por acordo, antes de expirado este prazo. Caso
a outra Parte Contratante não acuse a recepção da noti-
ficação, esta será considerada como tendo sido recebida
14 dias após a recepção da notificação pela Organização
da Aviação Civil Internacional.

Artigo 19.o

Registo do Acordo e alterações

O presente Acordo, bem como quaisquer alterações
ao mesmo, serão submetidos pelas Partes Contratantes
à Organização da Aviação Civil Internacional para
registo.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor após o cum-
primento dos requisitos constitucionais por cada uma
das Partes Contratantes, cumprimento esse que deverá
ser notificado à outra Parte Contratante através dos
canais diplomáticos. A data da entrada em vigor será
a data da última notificação.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente
Acordo em duplicado, nas línguas portuguesa e inglesa,
ambos os textos fazendo igualmente fé. Em caso de
divergência, o texto inglês prevalecerá.

Feito em Joanesburgo, aos 23 dias do mês de Maio
de 1997.

Pela República Portuguesa:

José Lamego, Secretário de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Cooperação

Pela República da África do Sul:

S. R. Maharaj, Ministro dos Transportes.

ANEXO

SECÇÃO I

1 — Rotas a serem operadas, em ambos os sentidos,
pelas empresas designadas pela República Portuguesa:

Pontos em Portugal-pontos intermédios em Áfri-
ca-Joanesburgo e ou Cidade do Cabo-pontos
além em África.

2 — Rotas a serem operadas, em ambos os sentidos,
pelas empresas designadas pela República da África do
Sul:

Pontos na África do Sul-pontos intermédios em
África-Lisboa e ou Funchal-pontos além na
Europa.

3 — Os pontos intermédios e os pontos além podem
ser alterados segundo o critério de uma empresa desig-
nada, mediante aviso prévio às restantes empresas desig-
nadas e respectivas autoridades aeronáuticas.

SECÇÃO II

1 — A fim de operarem os serviços referidos no pará-
grafo 1 da secção I, as empresas designadas pela Repú-
blica Portuguesa terão o direito de:

a) Desembarcar em Joanesburgo e ou Cidade do
Cabo tráfego internacional de passageiros, carga
e correio embarcado em Portugal;

b) Desembarcar em Portugal tráfego internacional
de passageiros, carga e correio embarcado em
Joanesburgo e ou Cidade do Cabo.

2 — A fim de operarem os serviços referidos no pará-
grafo 2 da secção I, as empresas designadas pela Repú-
blica da África do Sul terão o direito de:

a) Desembarcar em Lisboa e ou Funchal tráfego
internacional de passageiros, carga e correio
embarcado na África do Sul;

b) Desembarcar na África do Sul tráfego interna-
cional de passageiros, carga e correio embar-
cado em Lisboa e ou Funchal.

3 — As empresas designadas de ambas as Partes Con-
tratantes poderão omitir a operação de qualquer dos
pontos referidos, desde que Joanesburgo e ou Cidade
do Cabo e Lisboa e ou Funchal não sejam omitidos.
A inclusão ou a omissão de tais pontos deverá ser anun-
ciada atempadamente ao público.

4 — Os pontos na República da África do Sul e os
pontos na República de Portugal podem ser operados
separadamente ou em qualquer combinação.

SECÇÃO III

As empresas designadas de qualquer das Partes Con-
tratantes poderão operar pontos intermédios e ou pon-
tos além, à sua escolha, nas rotas acima especificadas
e terão o direito de transportar tráfego de passageiros,
carga e correio entre o território dessa Parte Contratante
e tais pontos. Não poderá ser operado mais de um ponto
intermédio ou além em cada frequência, no mesmo sen-
tido, tendo-se em consideração o disposto no n.o 3 da
secção I do presente anexo.

SECÇÃO IV

As empresas designadas de qualquer das Partes Con-
tratantes poderão embarcar ou desembarcar no terri-
tório da outra Parte Contratante tráfego internacional
de passageiros, carga e correio com destino a ou pro-
veniente de um ponto intermédio nas rotas especificadas
na secção I, sob condição de acordo entre as autoridades
aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes.

AIR TRANSPORT AGREEMENT BETWEEN THE REPUBLIC OF SOUTH
AFRICA AND THE REPUBLIC OF PORTUGAL

The Republic of Portugal and the Republic of South
Africa, hereinafter called «the Contracting Parties»:

Being Parties to the Convention on International
Civil Aviation opened for signature at Chicago
on the seventh day of December, 1944; and
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Desiring to conclude an Agreement, supplementary
to the said Convention, for the purpose of the
operation of air services between their respective
territories;

have agreed as follows:

Article 1

Definitions

For the purpose of the present Agreement, unless
the context otherwise requires:

a) The term «aeronautical authorities» means, in
the case of the Republic of South Africa, the
Minister responsible for Civil Aviation and, in
the case of Portugal, the Ministry of Public
Works, Transport and Communications —
Directorate General of Civil Aviation or, in both
cases, any person or body authorized to perform
any functions at present exercised by the said
authorities or similar functions;

b) The term «agreed services» means scheduled
air services on the routes specified in the annex
to this Agreement for the transport of passen-
gers and cargo, and «specified route» means a
route specified in the annex to this Agreement;

c) The term «Agreement» means this Agreement,
its annex drawn up in application thereof, and
any amendments to the Agreement or to the
annex;

d) The term «the Convention» shall mean the Con-
vention on International Civil Aviation opened
for signature at Chicago on the seventh day of
December, 1944, and includes any annex adop-
ted under article 90 of that Convention and any
amendment of the annexes or Convention under
articles 90 and 94 thereof, so far as those annexes
and amendments have been adopted by both
Contracting Parties;

e) The term «designated airline» shall mean an
airline or airlines which has been designated and
authorized in accordance with article 3 of the
present Agreement;

f) The term «cargo» includes mail;
g) The terms «air service», «international air ser-

vice», «airline» and «stop for nontraffic purpo-
ses» shall have the meaning respectively
assigned to them in article 96 of the Convention;

h) The term «tariff» means the prices which the
designated airlines charge for the transport of
passengers and cargo and the conditions under
which those prices apply but excluding remun-
eration and conditions for carriage of mail;

i) The term «territory» in relation to a State has
the meaning assigned to it in article 2 of the
Convention.

Article 2

Grant of rights

1 — Each Contracting Party grants to the other Con-
tracting Party the rights described in the present Agree-
ment and in the annex, for the operation of scheduled
international air services on the routes specified in the
annex.

2 — The airlines designated by each Contracting Party
shall enjoy the following rights:

a) To fly without landing across the territory of
the other Contracting Party;

b) To make stops in the said territory for non-
traffic purposes; and

c) To land in the territory of the other Contracting
Party for the purpose of taking on board and
discharging international traffic in passengers
and cargo while operating the agreed service.

3 — Nothing in this article shall be deemed to confer
on the designated airlines of one Contracting Party the
right of taking on, in the territory of the other Con-
tracting Party, passengers, cargo and mail carried for
remuneration or hire and destined for another point
in the said territory.

4 — If because of armed conflict, political disturban-
ces or developments, or special and unusual circum-
stances, the designated airlines of one Contracting Party
are unable to operate a service on their normal routes,
the other Contracting Party shall use its best efforts
to facilitate the continued operation of such service
through appropriate temporary rearrangements of such
routes as mutually decided by the Contracting Parties.

Article 3

Designation of airlines

1 — Each Contracting Party shall have the right to
designate in writing to the other Contracting Party one
or more airlines for the purpose of operating the agreed
services on the specified routes.

2 — On receipt of such designation, the other Con-
tracting Party shall, subject to the provisions of para-
graphs 3 and 4 of this article, without delay grant to
the designated airlines the appropriate operating author-
ization.

3 — The aeronautical authorities of one Contracting
Party may require the airlines designated by the other
Contracting Party to satisfy them that they are qualified
to fulfil the conditions prescribed under the laws and
regulations normally and reasonably applied to the oper-
ation of international air services by such authorities
in conformity with the provisions of the Convention.

4 — Each Contracting Party shall have the right to
refuse to grant the operating authorization referred to
in paragraph 2 of this article, or to impose such con-
ditions as it may deem necessary on the exercise by
a designated airline of the traffic rights specified in arti-
cle 2, in any case where the said Contracting Party is
not satisfied that substantial ownership and effective
control of that airline are vested in the Contracting Party
designating the airline or in its nationals.

5 — When an airline has been so designated and
authorized, it may begin at any time to operate the
agreed services, provided that flight schedules have been
approved and tariffs are in force in respect of those
services, as required respectively under articles 12 and
10 of this Agreement.

6 — Each Contracting Party shall be able freely to
replace its concession-holding airlines after previously
informing the other Contracting Party of such changes.
the newly designated airline shall have all the rights
and duties of its predecessor.
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Article 4
Revocation, suspension and limitation of rights

1 — Each Contracting Party shall have the right to
revoke an operating authorization or to suspend the
exercise of the rights specified in article 2 of the present
Agreement by an airline designated by the other Con-
tracting Party, or to impose such conditions as it may
deem necessary on the exercise of these rights:

a) In any case where it is not satisfied that sub-
stantial ownership and effective control of that
airline are vested in the Contracting Party des-
ignating the airline or in nationals of such Con-
tracting Party;

b) In the case of failure by that airline to comply
with the laws or regulations of the Contracting
Party granting these rights; or

c) In case the airline otherwise fails to operate
in accordance with the conditions prescribed
under the present Agreement.

2 — Unless immediate revocation, suspension or
imposition of the conditions mentioned under para-
graph 1 of this article is essential to prevent further
infringements of laws or regulations, such right shall
be exercised only after consultation with the other Con-
tracting Party. Such consultation shall take place as soon
as possible, in accordance with article 15 («Consul-
tations»).

Article 5

Entry and clearance laws and regulations

1 — The laws and regulations of one Contracting
Party relating to admission to, stay in, or departure from
its territory of aircraft engaged in international air nav-
igation, or to the operation and navigation of such air-
craft while within its territory, shall be applied to the
aircraft of the airlines designated by the other Con-
tracting Party and shall be complied with by such aircraft
upon entrance into or departure from and while within
the territory of the first Contracting Party.

2 — The laws and regulations of one Contracting
Party relating to the admission to, stay in, or departure
from its territory of passengers, crew or cargo of aircraft,
including regulations relating to entry, clearance, immi-
gration, passports, customs and quarantine, shall be
complied with by or on behalf of such passengers, crew
or cargo of the airlines of the other Contracting Party
upon entrance into or departure from and while within
the territory of the first Contracting Party.

Article 6

Recognition of certificates and licences

1 — Certificates of airworthiness, certificates of com-
petency and licences issued, or rendered valid by one
Contracting Party and still in force, shall be recognised
as valid by the other Contracting Party for the purpose
of operating the agreed services provided that such cer-
tificates and licences were issued or rendered valid pur-
suant to, and in conformity with, the standard established
under the Convention. Each Contracting Party reserves
the right, however, to refuse to recognise, for the purpose
of flights undertaken pursuant to the rights granted
under paragraph 2 of article 2 («Grant of rights»), cer-

tificates of competency and licences granted to its own
nationals by the other Contracting Party.

2 — If the privileges or conditions of the licences or
certificates issued or rendered valid by one Contracting
Party permit a difference from the standards established
under the Convention, and that difference has been filed
with the International Civil Aviation Organisation, the
aeronautical authorities of the other Contracting Party
may request consultations in accordance with article 15
(«Consultations») of this Agreement with the aeronaut-
ical authorities of the first Contracting Party with a view
to satisfying themselves that the practice in question
is acceptable to them. Failure to reach a satisfactory
agreement shall constitute grounds for the application
of article 4 («Revocation, suspension and limitation of
rights») of this Agreement.

Article 7
Customs duties and other charges

1 — Aircraft operated on international services by the
designated airlines of either Contracting Party, as well
as their regular equipment, spare parts, supplies of fuels
and lubricants, and aircraft stores (including food, bev-
erages and tobacco) on board such aircraft shall be
exempt from all customs duties, inspection fees and
other duties or taxes on arriving in the territory of the
other Contracting Party, provided such equipment and
supplies remain on board the aircraft up to such time
as they are re-exported, or are used on the part of the
journey performed over that territory.

2 — There shall also be exempt from the same duties
and taxes, with the exception of charges corresponding
to the service performed:

a) Aircraft stores taken on board in the territory
of either Contracting Party, within limits fixed
by the authorities of the said Contracting Party,
and for use on board outbound aircraft engaged
in an international service of the designated air-
lines of the other Contracting Party;

b) Spare parts (including engines) and normal air-
borne equipment entered into the territory of
either Contracting Party for the maintenance or
repair of aircraft used on international services
by the designated airlines of the other Contract-
ing Party; and

c) Fuel and lubricants destined to supply outbound
aircraft operated on international services by the
designated airlines of the other Contracting
Party, even when these supplies are to be used
on the part of the journey performed over the
territory of the Contracting Party in which they
are taken on board.

3 — Materials referred to in sub-paragraphs a), b) and
c) above may be required to be kept under customs
supervision or control.

4 — The regular airborne equipment, as well as the
materials and supplies retained on board the aircraft
of the designated airlines of either Contracting Party
may be unloaded in the territory of the other Contracting
Party only with the approval of the customs authorities
of such territory. In such case, they may be placed under
the supervision of the said authorities up to such time
as they are re-exported or otherwise disposed of in accor-
dance with customs regulations.

5 — The exemptions provided for by this article shall
be available in situations where the designated airlines
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of either Contracting Party have entered into arrange-
ments with another airline or airlines for the loan or
transfer in the territory of the other Contracting Party
of the items specified in paragraphs 1 and 2, provided
such other airline or airlines similarly enjoy such exemp-
tions from the other Contracting Party.

Article 8
Direct transit traffic

Passengers, baggage and cargo in direct transit across
the territory of either Contracting Party shall be subject
to no more than a very simplified control in so far as
security requirements so permit. Baggage and cargo in
direct transit shall be exempt from customs duties and
other similar taxes.

Article 9
Sales and transfer of earnings

1 — The designated airlines of both Contracting Par-
ties shall be allowed to establish in the territory of the
other Contracting Party, offices for the promotion of
air transportation and sale of air tickets as well as other
facilities required for the provision of air transportation.

2 — A designated airline of one Contracting Party
shall be allowed to bring in and maintain in the territory
of the other Contracting Party its managerial, commer-
cial, operational and technical staff as it may require
in connection with the provision of air transportation.
These staff requirements may, at the option of a des-
ignated airline, be satisfied by its own personnel or by
using the services of any other organization, company
or airline operating in the territory of the other Con-
tracting Party and authorized to perform such services
in the territory of that Contracting Party. The above
personnel shall be subject to the laws and regulations
relating to the admission to, and stay in, the territory
of that Contracting Party.

3 — Each designated airline shall have the right to
engage in the sale of air transportation in the territory
of the other Contracting Party directly and, at its dis-
cretion, through its agents. Such airline shall have the
right to sell such transportation and any person shall
be free to purchase such transportation.

4 — Each designated airline shall have the right to
convert and remit to its country on demand, at the offi-
cial rate, of exchange, the excess of receipts over expen-
ditures achieved in connection with the carriage of pas-
sengers and cargo. In the absence of the appropriate
provisions of a payments agreement, the above-men-
tioned transfer shall be made in convertible currencies
and in accordance with the national laws and foreign
exchange regulations applicable.

5 — The designated airlines of one Contracting Party
shall have the right, at its discretion, to pay for local
expenses in the territory of the other Contracting Party
in local currency, or provided these accord with local
currency regulations, in freely convertible currencies.

Article 10
Tariffs

1 — The tariffs to be charged by the designated airline
of one Contracting Party for carriage to or from the
territory of the other Contracting Party shall be estab-
lished at reasonable levels, due regard being paid to

all relevant factors, including cost of operation, reason-
able profit and the tariffs of other airlines.

2 — The tariffs referred to in paragraph 1 of this arti-
cle shall, if possible, be agreed by the designated airlines
of both Contracting Parties, after consultation with the
other airlines operating over the whole or part of the
route, and such agreement shall, wherever possible, be
reached by the use of the procedures of the International
Air Transport Association for determining tariffs.

3 — The tariffs so agreed shall be submitted for the
approval of the aeronautical authorities of both Con-
tracting Parties at least 45 days before the proposed
date of their introduction. In special cases this period
may be reduced, subject to the agreement of the said
authorities.

4 — This approval may be given expressly. If neither
of the aeronautical authorities has expressed disapproval
within 30 days from the date of submission, in accor-
dance with paragraph 3 of this article, these tariffs shall
be considered as approved. In the event of the period
for submission being reduced, as provided for in para-
graph 3, the aeronautical authorities may agree that the
period within which any disapproval must be notified
shall be less than 30 days.

5 — If a tariff cannot be agreed in accordance with
paragraph 2 of this article or if, during the period appli-
cable in accordance with paragraph 4 of this article,
one aeronautical authority gives the other aeronautical
authority notice of its disapproval of any tariff agreed
in accordance with the provisions of paragraph 2, the
aeronautical authorities of the two Contracting Parties
shall, after consultation with the aeronautical authorities
of any other State whose advice they consider useful,
endeavour to determine the tariff by mutual agreement.

6 — If the aeronautical authorities cannot agree on
any tariff submitted to them under paragraph 3 of this
article, or on the determination of any tariff under para-
graph 5 of this article, the dispute shall be settled in
accordance with the provisions provided for in article 17
(«Settlement of disputes»).

7 — A tariff established in accordance with the pro-
visions of this article shall remain in force until a new
tariff has been established. Nevertheless, a tariff shall
not be prolonged by virtue of this paragraph for more
than 12 months after the date on which it otherwise
would have expired.

Article 11

Capacity

1 — Each Contracting Party shall allow a fair and
equal opportunity for the designated airlines of both
Contracting Parties to compete in the international air
transportation covered by this Agreement.

2 — The capacity to be provided by the designated
airlines of each Contracting Party will bear a close rela-
tionship to the requirements of the public for trans-
portation on the agreed routes and will have as its pri-
mary objective the provision, at a reasonable load factor,
of capacity adequate to meet the current and reasonably
anticipated requirements for the carriage of passengers
and cargo between South Africa and Portugal.

3 — Provision by designated airlines for the carriage
of traffic originating in or destined for points on its
specified routes in the territories of third countries shall
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be made in accordance with the general principles that
capacity shall be related to:

a) The requirements of traffic originating in or des-
tined for the territory of the Contracting Party
which has designated the airlines;

b) The traffic requirements of the area through
which the airline passes, after taking account
of local and regional services; and

c) The requirements of through airline operations.

4 — The capacity to be provided, in accordance with
this article, by the designated airlines of both Contract-
ing Parties, shall be submitted to the approval of the
aeronautical authorities of both Contracting Parties.

Article 12

Flight schedules

The flight schedules of the agreed services and in
general, the conditions of their operations, shall be sub-
mitted by the designated airlines of one Contracting
Party to the approval of the aeronautical authorities
of the other Contracting Party at least 30 days before
the intended date of their implementation. Any mod-
ification to such flight schedules or conditions of their
operation shall also be submitted to the aeronautical
authorities for approval. In special cases, the above set
limit may be reduced subject to the agreement of the
said authorities.

Article 13

Aviation safety

1 — Consistent with their rights and obligations under
international law, the Contracting Parties reaffirm that
their obligation to each other to protect the security
of civil aviation against acts of unlawful interference
forms an integral part of this Agreement. Whithout lim-
iting the generality of their rights and obligations under
international law, the Contracting Parties shall in par-
ticular act in conformity with the provisions of the Con-
vention on Offences and Certain Other Acts Committed
on Board Aircraft, signed at Tokyo on 14 September
1963, the Convention for the Suppression of Unlawful
Seizure of Aircraft, signed at The Hague on 16 Decem-
ber 1970 and the Convention for the Suppression of
Unlawful Acts against the Safety of Civil Aviation, signed
at Montreal on 23 September 1971, and any other mul-
tilateral agreement governing civil aviation security bind-
ing upon both Contracting Parties.

2 — The Contracting Parties shall provide upon
request all necessary assistance to each other to provent
acts of unlawful seizure of civil aircraft and other unlaw-
ful acts against the safety of such aircraft, their pas-
sengers and crew, airports and air navigation facilities,
and any other threat to the security of civil aviation.

3 — The Contracting Parties shall, in their mutual
relations, act in conformity with the aviation security
provisions established by the International Civil Aviation
Organisation and designated as annexes to the Con-
vention on International Civil Aviation, to the extent
that such security provisions are applicable to the Con-
tracting Parties; they shall require that operators of air-
craft of their registry or operators of aircraft who have
their principal place of business or permanent residence
in their territory and the operators of airports in their

territory act in conformity with such aviation security
provisions.

4 — Each Contracting Party agrees that such oper-
ators of aircraft may be required to observe the aviation
security provisions referred to in paragraph 3 above,
require by the other Contracting Party for entry into,
departure from, or while within the territory of that
other Contracting Party. Each Contracting Party shall
ensure that adequate measures are effectively applied
within its territory to protect the aircraft and to inspect
passengers, crew, carry on items, baggage, cargo and
aircraft stores prior to and during boarding or loading.
Each Contracting Party shall also give positive consid-
eration to any request from the other Contracting Party
for reasonable special security measures to meet a par-
ticular threat.

5 — When an incident or threat of an incident of
unlawful seizure of civil aircraft or other unlawful acts
against the safety of such aircraft, their passengers and
crew, airports and navigation facilities occurs, the Con-
tracting Parties shall assist each other by facilitating com-
munications and other appropriate measures intended
to terminate rapidly and safely such incident or threat
thereof.

6 — Should one Contracting Party have problems
whith regard to the aviation security provisions of this
article, the aeronautical authorities of either Contracting
Party may request immediate consultations with the
aeronautical authorities of the other Contracting Party.

Article 14
Provision of information

The aeronautical authority of each Contracting Party
shall provide, or shall cause its designated airlines to
provide, the aeronautical authority of the other Con-
tracting Party, upon request, with periodic or other state-
ments of statistics as may be reasonably required for
the purpose of reviewing the operation of the agreed
services including, but not limited to, statements of stat-
istics related to the traffic carried by its designated airline
between points in the territory of the other Contracting
Party and other points on the specified routes.

Article 15
Consultations

1 — In a spirit of close co-operation, the aeronautical
authorities of the Contracting Parties shall consult each
other when necessary with a view to ensuring the imple-
mentation of, satisfactory compliance with and amend-
ment to the provisions of this Agreement and the annex
thereto.

2 — Such consultations shall begin within a period
of 60 days from the date of a written request by the
other Contracting Party unless otherwise agreed by both
Contracting Parties.

Article 16
Amendment of Agreement

1 — This Agreement may be amended or revised by
agreement, in writing, between the Contracting Parties.

2 — Any amendment of this Agreement agreed by
the Contracting Parties, shall come into effect on a date
to be determined in an exchange of notes and be depend-
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ant upon the completion of any constitutional require-
ments.

3 — The annex to this Agreement may be amended,
in writing, between the aeronautical authorities and such
amendment shall take effect on a date to be determined
by them.

4 — If the provisions of a multilateral agreement or
convention concerning air transport come into force in
respect of both Contracting Parties, this Agreement shall
be deemed to be amended so far as is necessary to
conform with the provisions of such agreement or
convention.

Article 17
Settlement of disputes

1 — If any dispute arises between the Contracting
Parties relating to the interpretation or application of
this Agreement and the annex thereto, the Contracting
Parties shall, in the first place, endeavour to settle it
by negotiation.

2 — If the Contracting Parties fail to reach a settle-
ment by negotiation, they may agree to refer the dispute
for decision to some person or body or the dispute may,
at the request of either Contracting Party, be submitted
for decision to a tribunal of three arbitrators, one to
be nominated by each Contracting Party and the third
to be appointed by the two so nominated. Each of the
Contracting Parties shall nominate an arbitrator within
a period of 60 days from the date of receipt by either
Contracting Party from the other of a notice, through
the diplomatic channel, requesting arbitration of the dis-
pute and the third arbitrator shall be appointed within
a further period of 60 days. If either of the Contracting
Parties fails to nominate an arbitrator within the period
specified, or of the third arbitrator is not appointed
within the period specified, the president of the Inter-
national Civil Aviation Organisation may be requested
by either Contracting Party to appoint an arbitrator or
arbitrators, as the case requires. In such case the third
arbitrator shall be a national of a third State and shall
act as president of the arbitral tribunal.

3 — The Contracting Parties undertake to comply
with any decision given under paragraph 2 of this article.

4 — If and so long as either Contracting Party, or
a designated airline of either Contracting Party, fails
to comply with the decision given under paragraph 2,
of this article, the other Contracting Party may limit,
suspend or revoke any rights or privileges which it has
granted by virtue of this Agreement to the Contracting
Party in default.

5 — Subject to the final decision of the tribunal, the
Contracting Parties shall bear in equal proportion, the
interim costs of arbitration.

Article 18
Termination

Either Contracting Party may at any time give notice
to the other Contracting Party of its decision to ter-
minate the present Agreement; such notice shall be sim-
ultaneously communicated to the International Civil
Aviation Organisation. In such case the Agreement shall
terminate 12 months after the date of receipt of the
notice by the other Contracting Party, unless the notice
to terminate is withdrawn by agreement before the expiry
of this period. In the absence of acknowledgement of

receipt by the other Contracting Party, notice shall be
deemed to have been received 14 days after the receipt
of the notice by the International Civil Aviation Organ-
isation.

Article 19
Registration of agreement and amendments

This Agreement and any subsequent amendments
thereto shall be submitted by the Contracting Parties
to the International Civil Aviation Organisation for
registration.

Article 20
Entry into force

This Agreement shall enter into force after fulfilment
of the constitutional requirements by each Contracting
Party, which fulfilment shall be notified to the other
Contracting Party through the diplomatic channel. Pro-
vided that the date of entry into force shall be the date
of the last notification.

In witness whereof, the undersigned, duly authorised
by their respective Governments, have signed and sealed
this Agreement in duplicate, in the Portuguese and Eng-
lish languages, both texts being authentic. Provided that
in the case of divergence the English text shall prevail.

Done at Johannesburg of this 23rd day of May 1997.

For the Republic of Portugal:

José Lamego, Secretary of State of Foreign
Affairs and Cooperation.

For the Republic of South Africa:

S. R. Maharaj, Minister of Transport.

ANNEX

SECTION I

1 — Routes to be operated in both directions by the
airlines designated by the Republic of Portugal:

Points in Portugal-intermediate points in Africa-
Johannesburg and/or Cape Town-points beyond
in Africa.

2 — Routes to be operated in both directions by the
airlines designated by the Government of the Republic
of South Africa:

Points in South Africa-intermediate points in
Africa-Lisboa and/or Funchal-points beyond in
Europe.

3 — Intermediate points and points beyond can be
changed at the discretion of a designated airline with
prior notice to the other designated airlines and the
respective aeronautical authorities.

SECTION II

1 — To operate the services referred to in paragraph 1
of section I, the airlines designated by the Republic of
Portugal shall have the right:

a) To disembark in Johannesburg and/or in Cape
Town international traffic in passengers, cargo
and mail embarked in Portugal; and
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b) To disembark in Portugal international traffic
in passengers, cargo and mail embarked in
Johannesburg and/or Cape Town.

2 — To operate the services referred to in paragraph 2
of section II, the airlines designated by the Republic
of South Africa shall have the right:

a) To disembark in Lisboa and/or Funchal inter-
national traffic in passengers, cargo and mail
embarked in South Africa; and

b) To disembark in South Africa international traf-
fic in passengers, cargo and mail embarked in
Lisboa and/or Funchal.

3 — The designated airlines of both Contracting Par-
ties may omit calling at any of the above mentioned
points provided that Johannesburg and/or Cape Town
and Lisboa and/or Funchal are not so omitted. Inclusion
or omission of such points shall be announced to the
public in due time.

4 — The points in the Republic of South Africa and
the points in the Republic of Portugal may be operated
separately or in combination, in any association.

SECTION III

The designated airlines of either Contracting Party
may operate intermediate and/or beyond points, at their
choice, on the above specified routes, and shall have
the right to carry traffic in passengers, cargo and mail
between that Contracting Party’s own territory and such
points. No more than one such intermediate or beyond
points shall be operated in each frequency, in the same
direction with due cognizance being taken of para-
graph 3 of section I of this annex.

SECTION IV

The designated airlines of either Contracting Party
may have the right to take on or put down in the territory
of the other Contracting Party international traffic in
passengers, cargo and mail destined for or originated
at an intermediate point on the routes specified in sec-
tion I, subject to agreement between the aeronautical
authorities of both Contracting Parties.

Resolução da Assembleia da República n.o 53/99

Aprova, para ratificação, o Acordo entre a República Portuguesa
e a Federação da Rússia sobre o Transporte Rodoviário Inter-
nacional e respectivo Protocolo, assinados em Moscovo a 22
de Julho de 1994.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo entre
a República Portuguesa e a Federação da Rússia sobre
o Transporte Rodoviário Internacional e respectivo Pro-
tocolo, assinados em Moscovo a 22 de Julho de 1994,
cujas versões autênticas nas línguas portuguesa e russa
seguem em anexo.

Aprovada em 16 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E O
GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA SOBRE O TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERNACIONAL.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
da Federação da Rússia, a seguir designados por Partes
Contratantes:

Tomando em consideração o desenvolvimento das
relações económicas e comerciais bilaterais;

Desejosos de facilitar e desenvolver, numa base
de reciprocidade, os transportes rodoviários de
passageiros e de mercadorias entre os dois
países, assim como em trânsito pelos respectivos
territórios;

decidiram concluir o presente Acordo:

Artigo 1.o

Os transportes rodoviários regulares e não regulares
de passageiros, incluindo os turísticos, assim como os
transportes rodoviários de mercadorias, entre os dois
países ou em trânsito pelos seus territórios, nas estradas
abertas à circulação rodoviária internacional, por meio
de veículos matriculados em Portugal ou na Rússia, efec-
tuam-se em conformidade com o presente Acordo.

Transportes de passageiros

Artigo 2.o

1 — Os transportes regulares de passageiros em auto-
carro são autorizados de comum acordo pelas autori-
dades competentes das Partes Contratantes.

2 — Os órgãos competentes das Partes Contratantes
procederão com antecedência ao intercâmbio das pro-
postas para a realização destes transportes. Estas pro-
postas devem incluir dados relativos ao nome de trans-
portador (empresa), itinerário, horário, tarifas, locais
de paragem onde estiver prevista a tomada e largada
de passageiros e também ao período previsto e frequên-
cia da realização dos transportes.

3 — Quando as autoridades competentes das duas
Partes Contratantes aprovarem as propostas referidas
no n.o 2 do presente artigo, cada uma delas transmitirá
à outra as autorizações para a circulação dos veículos
no seu território, válidas para o período de exploração
desta linha regular. Este período poderá ser prorrogado
de comum acordo pelas autoridades competentes das
Partes Contratantes.

Artigo 3.o

1 — A realização de transportes não regulares de pas-
sageiros em autocarro entre ambos os países ou em
trânsito pelos seus territórios, com excepção dos pre-
vistos no artigo 4.o deste Acordo, carece de autorização
concedida pelas autoridades competentes das Partes
Contratantes.

2 — As autoridades competentes de cada Parte Con-
tratante concederão a autorização para a parte do per-
curso situado no seu território.

3 — Cada transporte não regular de passageiros em
autocarro carece de autorização, que será válida para
uma viagem de ida e volta, salvo se outra coisa for pre-
vista na mesma autorização.

4 — As autoridades competentes das Partes Contra-
tantes procederão anualmente à troca de um número,


